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Câmara Técnica de Saneantes - CATES

Parecer sobre Concentração de Substâncias Neurotóxicas em Saneantes

Brasília, 9 de agosto de 2004

Considerando a conhecida neurotoxicidade dos compostos aromáticos do tipo 
solventes como xileno, tolueno, etilbenzeno, entre outros e a necessidade de limitar 
o uso destas substâncias como componentes nas formulações de saneantes 
domissanitários visando minimizar o seu risco para a saúde pública, a CATES 
sugere que seja elaborada uma Resolução limitando o somatório da concentração 
dos componentes aromáticos neurotóxicos citados em publicações de organismos 
nacionais e internacionais, em 20% p/p, para todas as formulações de saneantes 
domissanitários.

Exclue-se deste parecer o benzeno cujo limite quantitativo é definido em norma 
específica (Resolução RDC nº. 252, de 16 de setembro de 2003).
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